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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 39/2015
de 25 de maio

Sétima alteração à Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada 
pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, determinando um novo mo-
delo de designação do Governador do Banco de Portugal e dos 
demais membros do conselho de administração.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à alteração do modelo de desig-
nação do Governador do Banco de Portugal e dos demais 
membros do conselho de administração.

Artigo 2.º
Alteração à Lei Orgânica do Banco de Portugal

O artigo 27.º da Lei Orgânica do Banco de Portugal, 
aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 118/2001, de 17 de abril, 50/2004, de 10 
de março, 39/2007, de 20 de fevereiro, 31 -A/2012, de 10 de 
fevereiro, e 142/2013, de 18 de outubro, que a republica, 
e pela Lei n.º 23 -A/2015, de 26 de março, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 27.º
1 — O Governador e os demais membros do conselho de 

administração são escolhidos de entre pessoas com compro-
vada idoneidade, capacidade e experiência de gestão, bem 
como domínio de conhecimento nas áreas bancária e monetária.

2 — A designação do Governador é feita por resolu-
ção do Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro 
das Finanças e após audição por parte da comissão com-
petente da Assembleia da República, que deve elaborar 
o respetivo relatório descritivo.

3 — Os restantes membros do conselho de administração 
são designados por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta do Governador do Banco de Portugal e após audi-
ção por parte da comissão competente da Assembleia da Re-
pública, que deve elaborar o respetivo relatório descritivo.

4 — O provimento dos membros do conselho de 
administração deve procurar, tendencialmente, a repre-
sentação mínima de 33 % de cada género.

5 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 24 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 19 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 19 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Declaração de Retificação n.º 22/2015
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 30/2015, de 22 de abril, 
«Trigésima quinta alteração ao Código Penal, sexta alte-
ração à Lei n.º 34/87, de 16 de julho, primeira alteração 
à Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, primeira alteração à Lei 
n.º 50/2007, de 31 de agosto, e primeira alteração à Lei 
n.º 19/2008, de 21 de abril, no sentido de dar cumprimento 
às recomendações dirigidas a Portugal em matéria de cor-
rupção pelo Grupo de Estados do Conselho da Europa 
contra a Corrupção, pelas Nações Unidas e pela Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Económico», 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 78, de 
22 de abril de 2015, saiu com a seguinte incorreção, que 
assim se retifica:

No título, onde se lê:
«Trigésima quinta alteração ao Código Penal, sexta 

alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de julho, primeira altera-
ção à Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, primeira alteração 
à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, e primeira alteração 
à Lei n.º 19/2008, de 21 de abril, no sentido de dar 
cumprimento às recomendações dirigidas a Portugal 
em matéria de corrupção pelo Grupo de Estados do 
Conselho da Europa contra a Corrupção, pelas Nações 
Unidas e pela Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Económico»

deve ler -se:
«Trigésima sexta alteração ao Código Penal, sexta 

alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de julho, primeira altera-
ção à Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, primeira alteração 
à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, e primeira alteração 
à Lei n.º 19/2008, de 21 de abril, no sentido de dar 
cumprimento às recomendações dirigidas a Portugal 
em matéria de corrupção pelo Grupo de Estados do 
Conselho da Europa contra a Corrupção, pelas Nações 
Unidas e pela Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Económico»
Assembleia da República, 20 de maio de 2015. — 

O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 145/2015
de 25 de maio

Através dos anexos I e II à Portaria n.º 1204 -A/2008, 
de 17 de outubro, alterados e republicados pela Porta-
ria n.º 1189 -A/2010, de 17 de novembro, foram fixados 
os regulamentos das modalidades de apoio direto e in-
direto às artes, instrumentos essenciais à execução das 
políticas de apoio às artes estabelecidas no Decreto -Lei 
n.º 225/2006, de 13 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro.

A experiência resultante da sua aplicação tem vindo a 
demonstrar que algumas normas respeitantes à execução 
de contratos não permitem a adequada convergência entre 
o início da produção de efeitos dos contratos de financia-
mento dos projetos e programas que são objeto de apoio e 
a calendarização ou programação das respetivas atividades 
artísticas previstas nas candidaturas.
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Para obviar este desfasamento introduzem -se alterações 
pontuais aos regulamentos das modalidades de apoio direto 
e indireto às artes no sentido da admissão de que os pro-
jetos e programas de atividades possam ser finalizados no 
prazo de um ano a partir da data da assinatura do contrato 
de financiamento.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 225/2006, de 13 de novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro, manda o Go-
verno, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Anexo I da Portaria n.º 1204 -A/2008,

de 17 de outubro

1 — O artigo 24.º do anexo I da Portaria n.º 1204 -A/2008, 
de 17 de outubro, alterada pela Portaria n.º 1189 -A/2010, 
de 17 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º
[...]

O objeto dos contratos deve ser executado no decurso 
do ano civil de atribuição do apoio financeiro, sem pre-
juízo de os projetos e programas de atividades poderem 
ser finalizados no prazo de um ano a partir da data da 
assinatura do contrato de financiamento.»

Artigo 2.º
Alteração ao Anexo II da Portaria n.º 1204 -A/2008,

de 17 de outubro

O artigo 19.º do anexo II da Portaria n.º 1204 -A/2008, 
de 17 de outubro, alterada pela Portaria n.º 1189 -A/2010, 
de 17 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 19.º
[...]

O objeto dos contratos deve ser executado no decurso 
do ano civil de atribuição do apoio financeiro, sem pre-
juízo de os projetos e programas de atividades poderem 
ser finalizados no prazo de um ano a partir da data da 
assinatura do contrato de financiamento.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Cultura, Jorge Barreto Xavier, 
em 12 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 146/2015
de 25 de maio

O Decreto -Lei n.º 21/2011, de 9 de fevereiro, instituiu 
um seguro voluntário bonificado para a aquicultura, desig-
nado por AQUISEGURO, com o objetivo de proporcionar 

às empresas a operar nesta área melhores condições de 
estabilidade, através da bonificação de seguros que cubram 
os riscos associados à exploração aquícola.

Verificou -se ainda que, através do Regulamento (UE) 
n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de maio de 2014, foi dada a possibilidade aos Estados-
-membros de apoiarem, através do Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), a constituição 
de seguros das populações aquícolas que cubram as perdas 
económicas resultantes de determinadas circunstâncias 
extraordinárias.

Como tal, cabe regulamentar as especificidades e carac-
terísticas do AQUISEGURO e, simultaneamente, observar 
os requisitos do regulamento FEAMP.

Assim, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 21/2011, 
de 9 de fevereiro, manda o Governo, pela Ministra de Es-
tado e das Finanças e pela Ministra da Agricultura e do 
Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as especificidades técni-
cas, riscos cobertos, forma de cobertura, espécies abran-
gidas, valor seguro, forma de indemnização e os termos 
e condições da bonificação do seguro aquícola, desig-
nado por AQUISEGURO, instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2011, de 9 de fevereiro.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos da presente portaria define -se por:
a) «Águas doces», todas as águas doces, lênticas ou 

lóticas, designadamente rios, ribeiras, lagoas, lagos, al-
bufeiras, açudes, charcas ou valas;

b) «Águas marinhas», as águas salgadas que se situam 
para fora das linhas de fecho dos rios, estuários e lagoas 
base normais e de base retas, e abrangem o mar territorial, 
a zona contígua e do restante espaço marítimo jurisdicional 
até ao limite exterior da zona económica exclusiva;

c) «Águas salobras (interiores marítimas)», as águas que 
se situam entre as linhas de fecho naturais das embocaduras 
dos rios, rias, lagoas, portos artificiais e docas e as linhas 
de base retas e possuem uma salinidade intermédia entre 
a água salgada (marinha) e a água doce;

d) «Avarias», as falhas mecânicas em maquinarias e 
outros equipamentos, desde que ocorram por causa externa, 
súbita e estranha à vontade do segurado, seus trabalhadores 
e técnicos;

e) «Culturas aquícolas», as atividades que tenham por 
finalidade a reprodução, o crescimento, a engorda, a ma-
nutenção ou o melhoramento de organismos aquáticos;

f) «Doença», a presença de agentes patogénicos ou de 
grupos de agentes patogénicos que revelem ter uma relação 
causal com a perda, morte ou destruição dos espécimes 
seguros, que deve ser demonstrada através do isolamento 
e identificação de tais agentes, atestada por médicos vete-
rinários, ou outros técnicos reconhecidos pela autoridade 
sanitária nacional, conforme o disposto nas condições 
técnicas referidas no n.º 2 do artigo 12.º;

g) «Doença emergente», qualquer doença não identi-
ficada previamente nas condições técnicas referidas no 
n.º 2 do artigo 12.º e não relatada até à data em território 
nacional, que revele ter uma relação causal com a perda, 


